
Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE NOVO REPARTIMENTO

 PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO REPARTIMENTO 

AUTORIZAÇÃO

Fica, a Comissão de Licitação, autorizada a proceder a abertura de procedimento administrativo de 
inexigibilidade de licitação, para Contratação de Assessoria Jurídica na área de Direito Público Municipal, para 
desenvolvimento de todos os atos necessários, administrativos e/ou judiciais, em qualquer instância, para a recuperação 
de valores relativos ao FUNDEF/FUNDEB que deixaram de ser repassados ao município contratante, em razão de 
base de cálculo equivocada, praticada pela União, que depreciou o valor mínimo por aluno., dotação orçamentária n° 
Exercício 2017 Atividade 2002.041220002.2.003 Manutenção do Gabinete do Prefeito , Classificação econômica 
3.3.90.39.00 Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica, de acordo com o parágrafo único do artigo 26 da Lei Federal nº  
8.666/93.

 NOVO REPARTIMENTO - PA, 10 de Março de 2017.

 DEUSIVALDO SILVA PIMENTEL 
 Prefeito Municipal

AV. DOS GIRASSÓIS, BAIRRO MORUMBI


		2017-03-10T16:10:30-0300
	DEUSIVALDO SILVA PIMENTEL:55801951334




